CAMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL GILSON MARQUES

CAMARA DOS DEPUTADOS
REQUERIMENTO DE INFORMACAO N° |, DE 2023

(Do Sr. Gilson Marques e outros)

Apresentacdo: 06/02/2024 10:17:30.507 - MESA

Requer informagdes ao Ministro de Minas e
Energia, acerca da edigdo da Resolugéo
n° 2, de 23 de novembro de 2023, do Comité
Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia
Energética.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2°, da Constituicao Federal, e nos artigos 115,
I, e 116 do Regimento Interno da Céamara dos Deputados, solicito a Vossa
Exceléncia que seja encaminhado ao Ministro de Minas e Energia o presente
Requerimento de Informagdo. O objetivo é elucidar os impactos estimados pelo
6rgao por ocasiao da edicdo da Resolugdo n°® 2, de 23 de novembro de 2023, do
Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética (DOU de 8/12/2023).

Com o intento de orientar a requisigdo ora formulada, solicito que sejam
respondidas ponto a ponto as demandas que seguem, sem prejuizo do fornecimento
de outras informacées que o Ministro reconhece como importantes para a

compreensao dos fatos:

1) O MME ou o Comité realizou a Analise de Impacto Regulatério (AIR) antes de
editar a supracitada Resolugado? Em caso negativo, justificar e apresentar em
qual hipoétese de dispensa se enquadra em relagdo ao Decreto n® 10.411, de

2020. Em caso afirmativo, solicitamos o envio da mesma.

2) Enviar copia eletrénica do Processo SEI n° 48360.000328/2022-87, que
fundamentou a edicdo da mencionada Resolugdo, assim como de eventuais
notas técnicas e estudos realizados que nao constam dos autos deste

processo.

3) Enviar copia eletrénica das atas do Comité Gestor de Indicadores e Niveis de

Eficiéncia Energética que concluiram pela aprovacédo dessa Resolugao.

Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233036643600
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4) Quais sao os modelos de refrigeradores e congeladores atualmente
produzidos e comercializados que n&o atendem ao Programa de Metas

definidos pela Resolugéo n°® 2/20237?

RIC n.44/2024

5) Qual é o ganho da medida, em termos de eficiéncia energética, por classes
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de consumo de que trata a Resolugdo Normativa ANEEL n° 414, de 2010
(Residencial; Residencial baixa renda; Residencial baixa renda Indigena;
Residencial baixa renda beneficio de prestacdo continuada da assisténcia

social; Residencial baixa renda multifamiliar)?

6) Qual é a curva de redugdo de consumo médio de energia elétrica, para os

proximos 10 anos, a partir da entrada em vigor da Resolugao n° 2/20237?

7) Quanto esse ganho de eficiéncia representa em termos de redugdo de
consumo e do prego da conta de energia elétrica média do consumidor
residencial, nos proximos dez anos, por classes de consumo de que trata a
Resolugcdo Normativa ANEEL n° 414, de 2010 (Residencial; Residencial baixa
renda; Residencial baixa renda Indigena; Residencial baixa renda beneficio
de prestacdo continuada da assisténcia social; Residencial baixa renda

multifamiliar)?

8) Qual é o preco médio desses eletrodomésticos que deixardo de ser
comercializados e qual € o preco médio dos atuais eletrodomésticos que

atendem a Resolugao n° 2/20237?

9) Qual é a participacédo de mercado desses eletrodomésticos no seu respectivo

segmento?

10) Qual é a estimativa de preco médio de refrigeradores e congeladores,
comercializados ao consumidor final, apds a implementagédo do Programa de
Metas da Resolugao n° 2/20237?

11) Qual é a renda média da populagao brasileira?

12) Em quais estados da federagdo s&o fabricados esses modelos de
refrigeradores e congeladores que ndo poderdo mais ser comercializados em

funcado da Resolucéo n° 2/20237

Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233036643600
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13) Quantos empregos diretos e indiretos dependem da fabricacédo desses
modelos de refrigeradores e congeladores que nado poderdo mais ser

comercializados em fungdo da Resolugéao n°® 2/20237

14) Quais classes de consumo terdo mais dificuldade de comprar refrigeradores

e congeladores mais caros, impactados pela Resolugao n° 2/20237?

15) A Resolugao n°® 2/2023 atende aos principios de equilibrio entre os critérios

ambientais, sociais e econdmicos?

16) O MME, ou indiretamente o Comité Gestor de Indicadores e Niveis de
Eficiéncia Energética, avaliou a medida na esfera de defesa da concorréncia
e o0 impacto da Resolugdo na redugdo da concorréncia na industria de
refrigeradores e congeladores? Em caso afirmativo, apresentar a avaliacéo e

o estudo realizado.

17) Quais alternativas de metas de eficiéncia energética para refrigeradores e
congeladores foram avaliadas pelo Comité Gestor de Indicadores e Niveis de
Eficiéncia Energética, antes de editar a supracitada Resolugéo?
Motivadamente, por que o Comité preferiu adotar as metas da Resolugcédo n°

2/2023 e nao as alternativas?

JUSTIFICACAO

O Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética, presidido
pelo Ministério de Minas e Energia, editou a Resolucédo n° 2, de 2023, publicada no
DOU de 8/12/23, com o objetivo de aprovar o Programa de Metas para
Refrigeradores e Congeladores, na forma constante do Anexo a Resolugdo.
Acontece que este ato, além de exorbitar o poder regulamentar e contrariar o
interesse publico, é prejudicial aos mais pobres e a industria nacional fabricante de

refrigeradores e congeladores.

A medida em questdo, ao estabelecer padrdes rigidos de eficiéncia
energética para refrigeradores e congeladores, ira impactar negativamente a
acessibilidade desses eletrodomésticos essenciais para os estratos sociais menos

favorecidos. Por essa razao, é fundamental os devidos esclarecimentos acerca da

Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233036643600
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A luz do art. 50, § 2°, da Constituicdo Federal, e dos artigos 115, |, e 116 do
Regimento Interno da Camara dos Deputados, solicito a Vossa Exceléncia que seja
encaminhado ao Ministro de Minas e Energia o presente Requerimento de

Informacao.

Sala das Sessoes, em 20 de dezembro de 2023.

Gilson Marques
(NOVO-SC)

Adriana Ventura
(NOVO-SP)

Marcel van Hattem
(NOVO-RS)
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Requerimento de Informacao
(Do Sr. Gilson Marques)

Requer informagdes ao Ministro
de Minas e Energia, acerca da edicdo da
Resolucdo n° 2, de 23 de novembro de
2023, do Comité Gestor de Indicadores e
Niveis de Eficiéncia Energética.

Assinaram eletronicamente o documento CD233036643600, nesta ordem:
1 Dep. Gilson Marques (NOVO/SC)

2 Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)
3 Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)
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